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Prefeitura Municipal de Irecê
Portaria

 

Praça Teotônio Marques Dourado Filho, 01 - Centro - Fone: (74) 3641-3116 
Cep. 44.900-000 - Irecê – Bahia  

E-mails: prefeitura@irece.ba.gov.br; gabinete@irece.ba.gov.br 

 
 

 
Gabinete do Prefeito                     -                  CNPJ nº. 13.715.891/0001-04

 
 
 
 
 
 
PORTARIA Nº. 028/2014      
 

 
 
“PRORROGA O PRAZO PARA CONCLUSÃO DOS 
TRABALHOS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 
DISCIPLINAR INSTAURADO PELA PORTARIA Nº 457/2013. 

 
 

 
 

O Prefeito Municipal de Irecê, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais e nos 
Termos do Art. 50, inciso XXVII, da Lei Orgânica do Município, 
 
 
RESOLVE: 

 
 

Art. 1º – Prorrogar, por 60 (sessenta) dias, o prazo para conclusão dos trabalhos da 
comissão designada pela Portaria nº 457/2013, que instaura o Processo Administrativo 
Disciplinar para apurar o abandono de cargo público da servidora GAUDIGLEI ALVES 
FERREIRA. 
 
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

       
      Registra-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 
 
 
 

Gabinete do Prefeito, em 27 de janeiro de 2014. 
 

 
 

Luiz Pimentel Sobral 
Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de Irecê

 

Praça Teotônio Marques Dourado Filho, 01 - Centro - Fone: (74) 3641-3116 
Cep. 44.900-000 - Irecê – Bahia  

E-mails: prefeitura@irece.ba.gov.br; gabinete@irece.ba.gov.br 

 
 

 
Gabinete do Prefeito                     -                  CNPJ nº. 13.715.891/0001-04

 
 
 
 
 
 
PORTARIA Nº. 035/2014      
 

 
 
“PRORROGA O PRAZO PARA CONCLUSÃO DOS 
TRABALHOS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 
DISCIPLINAR INSTAURADO PELA PORTARIA Nº 456/2013. 

 
 

 
 

O Prefeito Municipal de Irecê, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais e nos 
Termos do Art. 50, inciso XXVII, da Lei Orgânica do Município, 
 
 
RESOLVE: 

 
 

Art. 1º – Prorrogar, por 60 (sessenta) dias, o prazo para conclusão dos trabalhos da 
comissão designada pela Portaria nº 456/2013, que instaura o Processo Administrativo 
Disciplinar para apurar o abandono de cargo público da servidora CLEONICE GOMES 
PEREIRA. 
 
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

       
      Registra-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 
 
 
 

Gabinete do Prefeito, em 31 de janeiro de 2014. 
 

 
 

Luiz Pimentel Sobral 
Prefeito Municipal 
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Praça Teotônio Marques Dourado Filho, 01 - Centro - Fone: (74) 3641-3116 
Cep. 44.900-000 - Irecê – Bahia  

E-mails: prefeitura@irece.ba.gov.br; gabinete@irece.ba.gov.br 

 
 

 
Gabinete do Prefeito                     -                  CNPJ nº. 13.715.891/0001-04

 
 
 
 
 
 
PORTARIA Nº. 050/2014      
 

 
 
“PRORROGA O PRAZO PARA CONCLUSÃO DOS 
TRABALHOS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 
DISCIPLINAR INSTAURADO PELA PORTARIA Nº 467/2013. 

 
 

 
 

O Prefeito Municipal de Irecê, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais e nos 
Termos do Art. 50, inciso XXVII, da Lei Orgânica do Município, 
 
 
RESOLVE: 

 
 

Art. 1º – Prorrogar, por 60 (sessenta) dias, o prazo para conclusão dos trabalhos da 
comissão designada pela Portaria nº 467/2013, que instaura o Processo Administrativo 
Disciplinar para apurar a investidura em cargo público com ausência de formação mínima 
exigida da servidora IVANISIA SOUZA DO NASCIMENTO LEITE. 
 
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

       
      Registra-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 
 
 
 

Gabinete do Prefeito, em 13 de fevereiro de 2014. 
 

 
 

Luiz Pimentel Sobral 
Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de Irecê
Decreto

p                          
                        ESTADO DA BAHIA   

         PREFEITURA MUNICIPAL DE IRECÊ   
GABINETE DO PREFEITO          CNPJ nº 13.715.891/0001-04 

 
 
 
DECRETO Nº. 054/2014 

 

Dispõe sobre a concessão de Licença para tratar de 
Interesse Particular do Professor – Ensino Fundamental 
1º e 2º ciclos Equipe Itinerante e dá outras providências. 

   

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE IRECÊ, ESTADO DA BAHIA, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com o artigo 50, inciso XXVII, da Lei Orgânica 
Municipal. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. CONCEDER licença para tratar de interesse particular ao servidor Sr. 
DERISVAL SANTOS SOUZA ROCHA, pelo período de 02 (dois) anos, a partir 
de 03 de fevereiro de 2014 até o dia 03 de fevereiro de 2016. 

 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Registra-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito, 03 de fevereiro de 2014. 

 

Luiz Pimentel Sobral 
Prefeito Municipal 
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